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ESTADO DE SAO PAULO 

LEI N'ÔMERO 1.913, DE 17 DE MAIO DE 1.994 
::--====================================== 

Dispõe sobre criação de cargos que 
menciona. 

MARI INtz VENTURA MAZZI, Prefeita do Município de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de eu.as atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Artigo lD. - Ficam criados no quadro de provimento isola­
do, os cargos em Comissão, no Regime Jurídico Estatutário, de acor 
ao com a seguinte tabela: 

Quant. Denominação do cargo 

01 Encarregado de Serviços 
Urbanos 

01 Administrador de Cemitério 

Padrão 

"C" 

"C" 

Ref. 

13 

02 

Vencim. 
Fixos 
Meneais 

155 URV. 

100 URV. 

Artigo 22. - As despesas decorrentes com a presente Lei cor 
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 3R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ! 
cação,, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 17 dias do mês de maio -
ao ano .,_e 1.994. 

TURA MAZZI 
MUNICIPAL 

Registrado em livro próprio ~a~e_,1.,.e.s--~--ei1LJ~eguida publicado 
por afixação no local de 
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